INDICAÇÃO Nº 
1435
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de alterar a redação dos itens 1 e 2 do § 2º do art. 12 do Decreto nº 7.290 de 15 de dezembro de 1975, com a redação que lhe deu o Decreto nº 46.515, de 28 de janeiro de 2002, permitindo assim que os Oficiais do QAOPM possam substituir os Oficiais do QOPM nos afastamentos destes.

JUSTIFICATIVA


A redação atual dos itens 1 e 2 do § 2º do art. 12 do Decreto nº 7.290, de 15 de dezembro de 1.975, que aprovou  o Regulamento Geral da Polícia Militar veda a substituição de Oficiais do Quadro de Oficiais da Polícia Militar (QOPM) por Oficiais pertencentes ao Quadro Auxiliar de Oficiais da Polícia Militar (QAOPM).


Trata-se de incoerência, uma vez que o Quadro Auxiliar é composto de Oficiais capacitados para exercer as funções dos Oficiais pertencentes ao outro quadro.


Ademais, possibilitará a manutenção do efetivo incumbido do policiamento ostensivo.


A presente Indicação visa a sensibilizar o Chefe do Poder Executivo, a quem cabe a iniciativa legislativa a teor do disposto no art. 24, § 2º, 4, da Constituição Estadual.

Sala das Sessões, em

Deputado Ubiratan Guimarães - PTB
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